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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

PORTARIA - CRA/CE N. o 008/2020 

Portaria de nome~ção de advogada para 
ocupação do cargo de Assessora Jurídica 
do Conselho Regional de Administração 
do Estado do Ceará - CRA/CE. 

o Presidente do Conselho Regional de Administração do 
Estado do Ceará, CRA-CE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Federal nO 4.769/65, Decreto regulamentador nO 61.934/67 e o Regimento 
Interno do CRA-CE, aprovado pela RN CFA nO 477 de 2016. 

CONSIDERANDO a necessíoade. da contratação de um 
profissional com conduta ilibada, experiência e competência para desempenhar 
suas funções em compatibilidade às melhores práticas da administração 
pública; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Ora. Luana Evangelista Lopes, OAB/CE nO 
40.540, na ocupação do cargo Assessora Jurídica do CRA-CE. 

Art. 20 - As atribuições do retendo cargo estão dispostas Na 
Seção XV, art.64 do Regimento interno do CRA-CE. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogado 
todos os termos em contrário. 

Fortaleza (CE), 02 de março de 2020. 

idente 

Rua Dona Leopoldina, W 935, Centro - CEP 60.110-000 - Fortaléza!CE 
FOne: (85) 3421-0909 - Fax (85) 3421-0900 - E-mail: atendimento@craceara.org.br - Site: 

www.craceara.org.br 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/C~ , MAURILO MAlA DE 

FREITAS. 

Referência: Tomada de Preços n" 14070001/2020TP/2020. 

ASSUNTO: INOBSERV ÂNCIA A OBRIGATORIEDADE DE EXIGIR DOS 

LICITANTES REGISTRO NO CRA-CE E COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 
; 

DAS EMPRESAS LICITANTES E DE SEU RESPONS.A;VEL TÉCNICO. 

'., . " i ',.,,"."""""'."',"""'.'. ,,"',.,"',.,: 

...•.. / !2\~;0iL/ •• ·> •••.. i/ ..•.................... · ...•....... ·• i.·· ••..•..• · •• · ..• · .•..••••.•••.. ii<ii( •..•••• · ••• · ••••••••. ; 
CONSELH0';;~GI()N~;DE> •• ·AD_STRAÇÃO - CRA-CE, 

Autarquia Pública Federal criada pela Lei n° 4.769/65, inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 

09.529.215/0001-79, com endereço situado à rua Dona Leopoldina, 935, Centro, 
Fortaleza-CE, neste ato representada por sua procuradora jurídica, LUANA 

EV ANGELISTA LOPES, brasileira, regularmente inscrita na OAB/CE sob o n? 
40.540, endereço eletrônico: juridico@craceara.org.br,. vem, mui respeitosamente, 

apontar irregularidade no ato do Pregoeiro Oficial: MAURILO MAlA DE FREITAS, 

responsável pelo certame do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do 

Norte/CE, Tomada de Preços n" 14070001/2020TP/2020. 

DO ATO COMBATIDO: 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

Conforme o Edital, foi agendado para o dia 11.08.2020, às 09hOOmin, a 

abertura das propostas a Tomada de Preços n" 14070001/2020TP/2020 .. 

A licitação tem como objeto: Contratação de prestação serviços 

especializados em apoio administrativo de gestão para atuar junto a 

superintendência do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte I 

CE, conforme especificações contidas no projeto básico (Exclusivo ME-EPP). 

Tais tarefas, delimitam o interesse de agir do Conselho Regional de 

Administração do Ceará (CRA- CE), por serem atividades que têm como essência a 

Administração e Seleção de Pessoal, portanto, as empresas que terceirizam esse tipo 

de serviço, que podem ser voltadas ao fornecimento de pessoal para Serviços de 
Consultoria técnica em Processos Administrativos; Consultoria junto aos 
controles internos e Consultoria e assessoria, alétil de . Organização, Sistemas e , 
Métodos (análise de processos e contrc:>le a.dministJjtivo~, d.esellvolvem uma ampla 

gama de atividades na área daAdnlitiiS~21ção de R.~f:"rso~ Humanos, tais como o 
i 

recrutamento, seleção, treinamento e gerenciamento do pessoal envolvido, conforme se 

vislumbra nos itens constantes das obrigações contratuais previstas no Edital e em seus 

anexos. 

DO CONTEÚDO ILEGAL DO ATO: 

Imperioso observar-se, o item 3.0 que trata de DA HABILITAÇÃO e 

mais precisamente, no item 3.8 quesito relativo à "QUALIFICAÇÃO TÉCNICA", 

onde não possui a exigência legal de comprovação pela empresa participante, do 

Registro junto ao Órgão profissional Competente, no caso o Conselho Regional de 

Administração do Ceará - CRA-CE, além de comprovação de aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, à qual deveria ser atendida por atestado(s) fornecido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, averbados por este CRA-CE. 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

DO EOUÍVOCO DO EDITAL, E DA INADEOUAÇÃO DOS DISPOSITIVOS À 
LEGISLAÇÃO OUE REGULAM A ESPÉCIE 

Em análise ao Edital ora combalido, constatamos que este não apresenta 

exigência de prova de qualificação técnica, por parte dos licitantes, composta por 

Certidão de Registro e Regularidade, de pessoa jurídica inscrita, no CRA-CE, da mesma 

forma, que não se exige a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica. 

o objetivo principal, portanto, é dar execução aos novos processos 
administrativos, que se entende como um conjunto das várias atividades interligadas e 

interdependentes, que irá aprimorar a execução dos ;métodos de trabalho dessa 

Instituição, agilizando sobremaneira a execução das atividades de forma padronizada, 

resultando em um melhoramento do controle e gerencíaniento de possíveis problemas 
1 

que venham a surgir. 

O conjunto das ações apresentadas, acinia, resulta em eficiência da 
-, '_ '.,' }:(-:;-i'j :.: < ,,: >::- i: '-'''''''''' : - . i' .', ',., .,', '.'- .. ' . _ .,::.,' •• -."-.,.,,.' i.' .'.' •• , - •• ".',.' -. - " •• ',' ,'-",' :.'.,,"-- •• -,'.',,--:',- .. -. i.' ".,'"," .. ','." .',,'- .'".,,' - - " " ... ,,' i: -,',." ... - -'., .. ,'-. -.' .. -: gestão administrativa e ma~Ç)f~lpatlçe. de resultados posi~yos, bem como, a utilização 

correta dos subsídios para o aperfeiçoamento dos procedimentos administrativos e e controle interno da Instituição gerida. 

O Edita! ao ignorar o requisito impositivo da obrigatoriedade de registro, 

no CRA-CE, bem como onde deverão ser averbados os seus Atestados de Capacidade 

Técnica, acabou por laborar em equívoco que vai de encontro às regras constantes do 

ordenamento jurídico pátrio. É que, regulando o Art. 37, inc. XXI da Constituição 

Federal, foi Publicada no D.O.U. de 22/06/1993 a Lei ~.o8.666, de 21 de junho de 

1993, que instituiu normas para licitações e contratos da Administração Pública, diz a 

lei dos certames, In verbis: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar 
se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e 
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
( ... ) 
§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das. licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 
08/06/94) 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 
de . atrstad~. de .respollsabili4ade técnica por execução de obra 
011 .serviç~ ••.• de < ç.aI"acterístipas. semelhantes, limitadas estas 
exçl~sivarnente. às. parcel~ de Illaior relevância e valor 
signi~(;~tiyo doobjr~gi~aJ1citaçã()., vedadas as exigências de 
qUal}Pc~e.!) rnInimas ()~il?~oS m.áx.im.os; (Redação dada pela 
Lei n()iª,ª8~~ .. de 08/06194) J 

É imperilí~~~i:tar, para que rest~ dem'Ons~a a inadequação editalícia, 
do dispositivo que coloca as tarefas objeto do contrato sob a égide a citação 

daquelas açambarcadas pela competência do CRA-CE. Assim. é que ganha relevo: ! 

LEI 4.769 de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de Administrador, e 

dá outras providências, diz no art. 2°, in verbist 

Art. 2° A atividade profissional de Administrador será 
exercida, como profissão liberal ou não, mediante: (I) 
a) ( .. ) 
bl pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos 
çampos da Administração, çomo administração e seleção de 
pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração 
de material, 

administração fmanceira, administração mercado lógica, 
administração de produção, relações industriais, bem como 
outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais 
sejam conexos. (grifo nosso). 
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"Art. 3° - A atividade profissional do Administrador, como 
profissão, liberal ou não, compreende: a) elaboração de 
pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens e laudos, em 
que se exija a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas 
de organização; 
b). pesquisas •. estudos. anáUses. interpretação. planejamento, 
implaDtação, coordenação e.· controle dos trabalhos nos 
caDlpos dei a~miniStl"~fã+ geral,. como administração e 
seleção < de pessoal, organização, análise, métodos e 
pro~~ll ••• as de trabíllho. i C)rçamento. administração de 
material . e financeira. 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

Destarte, a competência é determinada pela Lei Federal 4.769/65; ad 

argumentandum, a regulamentação de desta Lei criadora, deixa extreme de dúvidas a 

matéria, com a confirmação do conteúdo da norma acima colacionada, é o que se extrai 

do texto do REGULAMENTO DA LEI N° 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965, que 

diz, in verbis: 

í.d . . 
d) o exercício de funções de!cheí'iaiou direção, intermediária ou 
superior· assessor8.lllento .. e i consuitoria em órgãos, ou seus 
compapiment9s, da Â.cJplit)istração pública ou de entidades 
privadas,cuJa.s i iatribllÍçê)es· .. envolvam principalmente, a 
aplicação •••• de •• conhecimentos inerentes às técnicas de 
administração; 
Parágrafo único - A aplicação dos disposto nas alíneas "c", "d" 
e "e" não prejudicará a situação dos atuais ocupantes de cargos, 
funções e empregos, inclusive de direção, chefia, 
assessoramento e consultoria no Serviço Público e nas 
entidades privadas, enquanto os exercerem. 
Grifas nossos 

Observe-se que tais serviços de assessoramento administrativo junto ao 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/CE, por exemplo, estão 

relacionadas com as atividades de Administração, e se enquadram dentre as atribuições 

inerentes a nossa categoria profissional, já que a realização de serviços desta natureza 

nada mais é do que a ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, e 
todos os seus aspectos peculiares como: Planejamento _. _ Analise - Execução - 

Controle - Auditoria e Pericia Financeiras. 
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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

Desta forma, cumpre determinar, mais uma vez, para a pronta retificação 

do EDITAL, no quesito "Qualificação Técnica Profissional", a inclusão do Conselho 

Regional de Administração do Ceará - CRA-CE como a entidade profissional 

competente à averbação dos atestados apresentados pelas empresas participantes, 

referentes ao objeto desse Pregão Presencial, além das empresas participantes 

efetuarem, também, seus registros cadastrais no Conselho. 

Pelas atividades descritas no objeto do Edital, fica patente que as 

empresas que exercem estas atividades, fornecem mão de obra, para que possa alcançar 

os seus objetivos sociais, o que toma obrigatório seu registro em CRA-CE, 

considerando que tais atividade se enquadram em campo de atuação privativo do 

Administrador. 

o Conselho Regional de Administração do Ceará - CRA-CE, insiste 

afirmando que qualquer empresa que se utilize das atividades que constam no objetivo , 
da licitação ora impugnada, como atividade fim, o que se ttncaixa perfeitamente no caso 

em apreço, como a realização de serviços continuados consultoria e assessoria técnica 

administrativa, deverá possuir registro cadastral no CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, matéria já apreciada em processo no Conselho Federal de 

Administração, no parecer que fundamentou a decisão, podem ser extraídas as razões de 

ordem jurídicas que embasaram o ACÓRDÃO: 

Proc. CF A N° 1799/97 
Origem: Brasília/DF 
Interessado: Poder Legislativo - Senado Federal Assunto: 
Registro de Empresas Prestadoras de Serviços Terceirizados 
( ... ) 
"Ora, se a terceirização compreende a locação de mão-de-obra 
que pressupõe a necessidade de recrutamento, seleção, 
admissão, treinamento, desenvolvimento, movimentação e 
supervisão dos recursos humanos que irão prestar os serviços 
contratados, as empresas que atuam nas áreas elencadas no 
parágrafo 1° do artigo 1° do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 
1997, estão obrigados ao registro nos CRAs, pois esses serviços 
passíveis de execução por terceiros são inerentes aos campos da 
Administração, conforme disposto nas alíneas "a" e "b" do art. 
2° da Lei n° 4.769/65 e nas alíneas "a" e ''b'' do art. 3° do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934/67 e as 
determinações contidas na Lei n° 6.839/80. 
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que: 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

Acerca do tema o TRF - Tribunal Regional Federal da 5a Região já decidiu 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GESTÃO APLICADA 
À ÁREA PÚBLICA. 
ENQUADRAMENTO NA ATIVIDADE DE TÉCNICO DE 
ADMINISTRAÇÃO. CONSELHO 
DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA. ART. 30, I, DA LEI N° 
8.666/93. NÃO PROVIMENTO. 1. Remessa oficial manejada 
em face de sentença que 
concedeu a segurança requestada pelo Conselho Regional de 
Administração - CRAlCE, 
para determinar à autoridade impetrada (Secretária de 
Educação e DesPQrtoEscolcr de 
R~ss~s/ÇEI Pr~.lliden.te da C()missão de Licitação) que observe 
areSfa cio. art, 30,.J'ida Lei.; 
n° ~ .. ~§6/93, np~a/~~er F<>nlltar no item 4.2.2 do edital 
(Qu~M~~yão ...•. Téc~~~),< L noprocediInento de licitação, 
modali~~T?mada deiPr~$9.~n° 'f}>"QIO?(11.20 17 -SEMEDE, 
a previsão de .comprovaçã~ da .aptic.iã9. através de atestado, 
certidão I)u deClaração .d~. cap.aciciac.ie técnica pelo eRA, 
consoante o Ilrt~ 1° e.15 cia~i n° 4.769/65".2. O art. 30 da 
Lei n° ~'~66/93 (cle~lle. (J~ reqtJisitos para a habilitação 
técnica .dos licif:aJite.s, pr~'vendo, no rol da documentação 
relativa à qualificação téchica, o "registro ou inscrição na 
entidade profissional competente". 3. O art. 1° da Lei n° 
6.839/80 estabelece que. "o registro de empresas e a 
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 
encarregados, serão obrigàtórios nas entidades competentes 
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual 
prestem serviços a terceiros". Atento a isso, o STJ vem 
pontuando que "o critério legal de obrigatoriedade de 
registro no Conselho profissional é determinado pela atividade 
básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados" 
(REsp N° 1.655.4301RJ, ReI. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 
18/04/2017). 4. No caso, a licitação em questão tem, por 
objeto, a "contratação de serviços técnicos profissionais 
especializados para realizar levantamento e planejamento do 
sistema municipal de educação de responsabilidade da 
Secretaria de Educação e Desporto Escolar deste Município". 
Os objetivos a serem alcançados com a contratação foram 
assim especificados no edital: "Prestar serviços de Assessoria 
e consultoria técnicas especializadas para monitoramento e 
desenvolvimento da educação, através de levantamentos 
estatísticos, estudos e pesquisas visando, prioritariamente, o 
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aprimoramento da qualidade e à expansão da educação 
básica pública municipal, por empresa que disponha, entre 
seus colaboradores, profissional com mais de 10 (dez) anos de 
experiência em gestão pública e pós-graduação stricto sensu na 
área, comprovados por currículo vitae na Plataforma Lattes, 
envolvendo o diagnóstico, o planejamento, o monitoramento e 
articulação de projetos, tais como aqueles financiados pelo 
FNDE e FUNDEB, no âmbito do Sistema Municipal de 
Educação, inclusive para acompanhamento e justificativa, no 
âmbito do Poder Legislativo Municipal". A justificativa 
para a contratação é a necessidade de definição de um 
planejamento estratégico do sistema, a partir de alguns 
pontos, como avaliação de sustentabilidade financeira, 
estudo para otimização da ocupação e uso dos espaços da 
rede fisica, apresentação de proposta de revisão salarial dos 
professores, apresentação de diretrizes para o processo de 
matrículas nas escolas, entre outros. 5. Segundo o art. 2° da Lei 
n° 4.769/65, a atividade profissional de Técnico de 
Administração será exercida, mediante várias ações, como: a) 
pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, laudos, 
assesso~aeDlgeral, .chefia Íl?-termediária, direção superior; e b) 
pe~qtrisas, ..• estu~os,> análi~e, . .interpretação, planejamento, 
Ílllpll)lltaçã?, cO()rden~çã() elcolltr0le dos trabalhos nos campos 
da a~~jpistl"aÇão'ico~.g adr#inistl"aÇão.e seleção de 
pessg:~;.gfRanização ~i~~to,üos,orça.m.entos, administração de 
materil;l.!li •. Jl;l.tlministraçã<><il ••.. 15nl)llce~ai •••.•••••• · ••• ·r~lações públicas, 
administração ~ercadológic~, atiministração de produção, 
relações industriai~, bem como ()\ltroS campos em que esses se 
d~sdobrem .ou. ••. aos q\laisi~jam? conexos. 6. Cotejando a 
descrição. constante do>e({i~ C?ll1 o rol de atividades da Lei n° 
4.769/65, depreende-sei q\le o impetrado pretende contratar 
serviço de gestão empresarial aplicada à área pública, 
procedendo, assim, a pretensão do Conselho impetrante de que 
se exija, no edital do certame em questão, a comprovação de 
qualificação técnica, através de documentação por ele 
expedida, mormente porque, nos termos do art. 15 da Lei n" 
4.769/65, "serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as 
empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob 
qualquer forma, atividades do Técnico de Administração, 
enunciadas nos termos desta Lei". 7. Remessa oficial não 
provida. (PROCESSO: 0800075782 0174058101, APELREEX 
- Apelação / Reexame Necessário - , DESEMBARGADOR 
FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, 1° 
Turma, JULGAMENTO: 14/09/2018, PUBLICAÇÃO: ). 
(Grifos Nossos) 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

o arte 15, da lei 4.769/65, aSSIm como a Lei n? 6.839/80 tomaram 

obrigatório o registro de empresas em Conselho ou Ordem Profissional em razão da 

atividade principal por elas explorada, ou em razão daquelas pelas quais prestem 
serviços a terceiros. De fato, as empresas que se dedicam a esse ramo de atividade - 
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'", . 

locação ou fornecimento de mão de obra para qualquer fim - prestam serviços que 

dizem respeito à Administração, envolvendo complexidade na aplicação de técnicas e 

conhecimentos do campo de Administração e Seleção de PessoallRecursos 

Humanos. 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. TÍTULO EXECUTIVO FUNDADO EM MULTA 
POR FALTA REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO CRAlRJ. EMPRESA DE PARTICIPAÇÕES. 
CONTRATO SOCIAL.· ATIVIDADES TÍPICAS DE 
ADMINISTRADOR. REGISTRO JUNTO AO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMlNISTRAÇAO DO 
RIO DE JANEIRO. NECESSIDADE. LEIS 6.839/80 E 
4.769/65. I - o registro de empresa no respectivo conselho 
p~o~ssiônaL é deftnido < .êm razão da atividade básica 
des~nvolvida. pelo estabelec,únento ou da natureza do serviço 
que pr~.sta a.terceiros ... N"esse,sentido, o teor do artigo 10 da Lei 
nO .~.~3~?~O, que <lli;l?R~.:/rArt.lo - (}registro de empresas e a 
an0ta9~~ cqgs •••. proftssig~~ii •• habili~d()s, •• (.delas encarregados, 
serão obrig~tórios nas> ientidades competentes para a 
fiscalização do exercício dqs diversas l?roftssões em razão da 
a~vidade i~ásica J)U em rfl~ção· ••• àq-uela pela qual prestem 
sel."Viços a tep.1eiros!' n: -i<.}onfrontados o objeto social da 
empr~sa-autora., especific~.~llte" algumas das atividades nele 
elencadas. c0tn O preceitu~do 20 da Lei n° 4.769/65 - que 
dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico de 
Administração, atualmente : Administrador - e 10 da Lei n° 
6.839/80 - que trata do registro de empresas nas entidades 
fiscalizadoras do exercício de profissões -, tem-se por típico de 
administrador o fundamental objetivo da referida sociedade e, 
em conseqüência, obrigatório o seu registro no Conselho de 
Administração. III - O que importa para a obrigatoriedade do 
registro no conselho é o conjunto das atividades elencadas no 
contrato social, sendo indiferente o fato de uma ou algumas 
delas não estarem sendo desenvolvidas no momento, pois uma 
vez que constam do objeto social a empresa pode exercê-Ias a 
qualquer tempo. IV - Apelação provida. (TRF-2 - AC: 141207 
RJ 97.02.19251-0, Relator: Desembargador Federal 
ANTONIO CRUZ NETTO, Data de Julgamento: 
28/08/2006, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de 
Publicação: DJU - Data::12/09/2006 - Página::156) 

Destarte, podem ser concluídos os danos irreparáveis, à competência 

estabelecida pela legislação, que deve ser preservada; à segurança jurídica; à 
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administração pública e à sociedade em geral. 

\!9)- 
, , .--._" 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE 

DO PEDIDO 

Assim, é esta para requerer digne-se Vossa Senhoria a, revendo o 

próprio ato, julgar procedente as razões acima colacionadas, e reformá-lo, incluindo o 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE como 

órgão onde deverão as empresas participantes do certame, efetuarem seu registro, por 

exercerem atividades privativas desta categoria profissional, além de terem seus 

respectivos atestados de capacidade técnica, averbados por este CRA-CE. 

Requer, em não sendo de imediato reformado o ato, que suspenda o 
certame para que não haja impugt1.açg~sju.diciâís. ql.léa.traka,1hem o bom andamento da 

Administração. Do contrário, •••••.• l1a<liliIlÍaísnos restarcí.isénão, ••• ·• •• a,. tomada das medidas 

cabíveis e o ingresso. na e!)fe(a.jlldída,~;.jp~resguát~i~s intêI'e~ses.desta Autarquia , 
Pública Federal e . dos seus associados. Exercendo assim o.nosso múnús público, que se 
define na fiscalização ofissão do administrador e na garantia da boa, correta e legal 

prestação desses serviçosã§~ç~çdad~ eIIlg~(al. 
Sem mais para o momento, renovamos nossos votos da mais elevada e 

estima consideração de estirpe. 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

FortalezalCE, 28 de julho de 2020 

LUANA 
EVANGELlSTA 

Assinado de forma digital por 
LUANA EVANGEUSTA 
lOPES:60705605310 

LOPES:60705605310 Dados:2020.07.2818:05:3.3-03'OO' 

Luana Evangelista Lopes 
Procuradora Jurídica do CRA .. CE 

OAB/CE n° 40.540 
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